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CONTRATO Nº 007/2022 

 

 

 

CONTRATO N.º 007/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG E A EMPRESA MAN 

LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 

LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.  

 

 

 

O MUNICÍPIO DE OLHOS D’ÁGUA/MG, com sede na Praça Dona  Quita, nº 90, 

Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.547/0001-00, isento de inscrição estadual, por 

intermédio, neste ato representado pelo seu prefeito, Sr. Rone Douglas Dias, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a empresa MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 06.020.318/0005-44, sediada na Rua 

Volkswagen, nº 100, Polo Industrial, Resende/RJ, CEP 27.537-803, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Adriana Cecconello, 

portadora da Carteira de Identidade nº 1048419947, expedida pela SSP/RS, e CPF nº 

608.499.080-00, tendo em vista o que consta no PROCESSO Nº 23034.026938/2021-

09,  e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO FNDE 

006/2021/FNDE/MEC, por Sistema de Registro de Preços nº  006/2021,  mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte 

escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus 

Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das 

redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
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condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Item Qtd. Unid. Descrição Unit. 

01 01 Und. 

Ônibus rural escolar grande, procedência nacional, marca VW, 

modelo 15.190 ODR, categoria Ma com características específicas 

para transporte de estudantes Ras zonas rurais, modelo ORE 3, 

comprimento 11.000mm, capacidade carga útil liquida min 4.000kg 

e capacidade 59 alunos sentados mais o condutor. Plataforma 

longarinas retas e reforçadas com travessas, balanço dianteiro de 

1.525 mm, ângulo entrada mín 22º, ângulo saída min 17°, Potência 

137 kW com gerenciamento eletrônico de injeção, protetor metálico 

cárter/radiador, torque 700Nm, dispositivo bloqueio ignição com 

marcha engatada, limitador velocidade máxima 70 km/h, Bocal 

saída sistema exaustão na traseira inclinado para baixo com 

tubulação horizontal. Transmissão manual sincronizada de 6 

marchas a frente e 1 marcha a ré. Embreagem com acionamento 

hidráulico. Eixo traseiro motriz de rodados duplos com dispositivo 

de bloqueio diferencial com acionamento automático. Sistema 

direção com assistência hidráulica. Equipado com 2 eixos, 1 

direcional e 1 trativo. Suspensão metálica, equipado com 7 rodas 

estampadas em aço (7,5x 22,5") cor alumínio, equipadas pneus de 

uso misto radiais (275/80R 22,5), sendo 1 conjunto de estepe. 

Equipado com chave geral cfe edital, alternador 80 Ah, sistema 

elétrico 24V DC,2 baterias 100Ah. Freio serviço pneumático com 

regulagem automática, freio estacionamento, raio de giro conforme 

tabela 3.1.1.7.1 do edital. Tampa bocal tanque combustível 

protegidas de poeira e lama, com dreno, com protetor metálico e 

orifícios para minimizar acúmulo de resíduos. Componentes 

estruturais com tratamento anticorrosivo e antirruído, equipado com 

para-barro. Largura interna 2.380mm, largura externa 2.500mm, 

corredor min 300 mm, Altura externa 3.325mm, altura interna 

1.940mm. Para-choque tipo envolvente, reforçado na parte interna, 

extremidades encurvadas, faces inferiores coincidentes cm as faces 

inferiores da saia da carroceria. Para-choque traseiro retrátil, 

sensores aproximação. Lanternas intermitentes luz branca nas 

extremidades da parte superior dianteira e vermelha parte superior 

traseira, ativadas em conjunto com acionamento da porta de 

serviço. Brake light traseiro combinado com lanternas de freio, 

lanterna marcha-de-rê adicional posicionada abaixo do brake light 

abaixo plano horizontal com sirene ré de 20dB(A). Cor externa 

"amarelo escolar" pintada PU bi componente, espessura 50 rigra m, 

4 SIAs cfe edital; faixa escolar traseira e laterais, cor preta 400mm 

altura com dístico "ESCOLAR" em aria cor amarelo escolar. 

Película proteção solar no para-brisa com distico escolar legível 

317.900,00 
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pelo lado externo. Demais adesivos conforme encartes do edital. 

Painel traseiro fechado com compartimento iluminado para guarda 

do estepe e componentes. Porta serviço atrás eixo dianteiro com 

vão livre min 650 mm, tipo sedan, com sistema de movimentação 

pneumático, sistema anti-esmagamento, dispositivos abertura 

manual de emergência interno e externo, vedação contra água e 

poeira, degraus com perfil de acabamento em amarelo e dreno; 1 

luminária no embarque, piso antiderrapante. Dispositivo de 

poltrona móvel com porta dedicada, certificado pelo Inmetro e local 

apropriado para cadeira de rodas. Poltrona móvel com cinto 

segurança 3 pontos e colete torácico 4 pontos; Para-brisa laminado, 

janelas laterais móveis, com vidros inferiores fixos com barra de 

proteção, com dispositivo de travamento; piso alumínio lavrado; 5 

ventiladores e 2 cúpulas ar natural, desembaçador para-brisa por 

trocador de calor liquido/ar; Ventilação para conforto térmico do 

condutor; Iluminação interna do salão com alimentação 

independente e 02 circuitos; revestimento interno antichamas, com 

isolamento termoacústico cor gelo, isolamento térmico e acústico 

de motor e sistema de exaustão; poltrona motorista hidráulica, 

anatômica, regulável e estofada, com cinto 3 pontos retrátil; 

Poltronas salão tipo sofá, revestidas vinil, traseira fechada, min 2 

assentos de ugg preferencial com identificação visual e tátil, apoio 

de braço basculante. Poltronas simples 400mm, duplas 800mm e 

triplas 1.000mm todas com cinto segurança, porta material. Porta 

mochila preso ao teto. 2 lixeiras 9 litros com dreno, sanefa, painel 

controle de fácil alcance ao motorista, 4 dispositivos reboque, 4 

passa-balsa, preparo futura instalação sistema de transmissão 

audiovisual. sistema de música, 6 alto falantes, cronotacógrafo 

digital selado e certificado; espelhos retrovisores externos e interno; 

5 saídas de emergência laterais e 02 saídas de emergência no teto, 

garantia 24 meses e 2 revisões, validade da proposta 60 dias, prazos 

entrega (dias) SU/SE/CO: 110, NE 130, NO 160. Todas as 

especificações, medidas tolerâncias e demais dados, conforme 

caderno de informações técnicas do edital pregão eletrônico 

06/2021, termo de referência e seus anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.2. O prazo de vigência deste Contrato é de 280 (duzentos e oitenta) dias, contados 

da emissão da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 

8.666/93. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$317.900,00(trezentos e dezessete 

mil e novecentos reais). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na 

classificação abaixo: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital.  

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

Nº Ficha  Atividade 

671 07.02.01.12.361.0016.3032.44905200 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos 

na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da 

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o 

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020. 

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 

glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos 

tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, 

de 2017, caso aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1.  É eleito o Foro de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

Olhos D’Água/MG, 27 de janeiro de 2022. 

 

Rone Douglas Dias. 

Prefeito Municipal. 

 

Adriana Cecconello 

p/ Man Latin America Indústria e Comércio de Veículos Ltda 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:             

 

CPF:        RG:        

 

NOME:             

 

CPF:        RG:        
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